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PAUTA DA 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021 

DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS 

Sessão de 08 de novembro de 2021, às 8h15 

 

 

 

1 EXPEDIENTE 

1.1 Apreciação da Ata da 4ª Sessão Extraordinária da CGAE, realizada em 30/09/2021 e Ata da 9ª 

Sessão Ordinária da CGAE, realizada em 15/10/2021. 

1.2 Comunicados. 

 

2 ORDEM DO DIA 
2.1 Matéria para designação de relatoria: 

2.1.1 Processo nº 23205.000792-2021-54 - Proposta de alteração do Projeto Pedagógico do Curso 

de Pedagogia, Licenciatura, Campus Laranjeiras do Sul; 

 
2.1.2 Processo nº 23205.023436-2021-17 - Revogação da Resolução Nº 10/CONSUNI 

CGAE/UFFS/2016, e proposta de elaboração de uma nova Resolução para análises 

Socioeconômicas. 

 
2.2 Processo 23205.019481/2021-69 - Contratação de Fundação de Apoio para operacionalizar 

projeto de oferta da quarta turma especial do curso de graduação em Agronomia, Bacharelado -  

PRONERA, Campus Erechim; apreciação do Parecer da conselheira relatora Camila Elizandra 

Rossi; 

 
2.3 Processo 23205.018008/2021-64 - Proposta de Resolução que “Regulamenta a inclusão de 

conteúdos e atividades curriculares concernentes à “Educação das Relações Étnico-raciais e 

Histórias e Culturas Afro-Brasileira, Africana e Indígena”, “Educação em Direitos Humanos” e 

“Educação Ambiental” nos Projetos Pedagógicos dos cursos de Graduação, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul”; apreciação do Parecer do conselheiro relator Élsio José Corá; 

 

2.4 Processo n° 23205.003232/2014-22 - Prestação de contas referente à contratação de Fundação 

de Apoio para gestão administrativa e financeira ao projeto intitulado "Implementação do Curso 

Interdisciplinar em Educação no Campo - Ciências da Natureza - Campus Erechim”; apreciação 

do Parecer do conselheiro relator Antonio Marcos Myskiw. 

 

 

 

 


